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QUADRO GERAL DE CREDORES 
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MASSA FALIDA DA INTERBRAZIL SEGURADORA S/A  

Liquidação Extrajudicial: 17/082005 Falência: 04/07/2013  

CREDITOS EXTRACONCURSAIS: R$ 45.400,00 Quirografário - Artigo 84 - Inciso V - 

R$ 45.400,00: Joaquim Martins Pereira R$ 45.400,00. CREDITOS CONCURSAIS: R$ 

163.097.648,84 Trabalhista (Artigo 83-I) - R$ 426.952,72: Alberto Ursini Nascimento-ADV 

R$ 1.199,38; Almeida, Carvalho Advogados (*) R$ 8.252,03; Angela Baseggio Troes-ADV R$ 

5.463,82; Antonio da Silva Passos (*) R$ 7.368,70; Borges Neto e Barbosa de Barros Soc de 

Advogados R$ 12.437,59; Eraldo Ailton Coradin R$ 100.861,80; Fernando Niehues Baschirotto-

ADV (*) R$ 19.296,37; Francisco Carlos Nobre Machado-ADV (*) R$ 979,98; João Rafael 

Gomes Batista-ADV R$ 1.908,97; José Renato Marques-ADV (*) R$ 1.399,10; Karina Galli 

Martignago-ADV (*) R$ 5.394,80; Koff e Zanchi Advogados Associados (*) R$ 654,93; Lidiana 

Gonçalves Ribeiro-ADV R$ 15.975,52; Luiz Gonzaga Faria-ADV R$ 1.353,69; Mantei, Girardi 

& Philippsen Advogados R$ 28.715,88; Marcus Roberto Tavares Lopes (*) R$ 2.051,98; Maria 

Lúcia Guedes Tomaz da Silva-ADV R$ 1.254,85; Maria Pessoa a Lima-ADV R$ 7.068,92; 

Moisés Gonçalves Tomaz e Vanessa C R Cerqueira-ADV R$ 1.800,00; Município de 

Hortolândia-honorários (*) R$ 101.700,00; Peixoto & Cavalcante Advogados (*) R$ 11.977,03; 

Regina Alves - ADV (*) R$ 8.212,04; Rogério Tamiette de Melo-ADV (*) R$ 2.150,40; Roseli 

dos Santos Ferraz Veras-ADV (*) R$ 3.672,59; Schmidt Vieira & Yassumasa Ito Soc de 

advogados (*) R$ 15.591,43; Sofia Martha Silva de Souza e outra - ADV R$ 3.453,10; Sullivan 

Candido Laurindo (*) R$ 9.511,07; Vilma Terezinha Cordeiro Miguel (*) R$ 47.246,75. 

Tributário (Artigo 83-III) - R$ 65.678.545,52: Susep - Superintendência de Seg Privados (*) 

R$ 12.000,00; União - Fazenda Nacional ( multas) R$ 3.495.622,09; União - Faz Nacional -IRPJ, 

CSLL, Pis, Cofins e multas (*) R$ 62.170.923,43. Privilégio Geral (Artigo 83-V) - R$ 

283.756,17: Companhia de Informática do Paraná - CELEPAR R$ 55.382,34; Cristiano Pedreira 

Correia (*) R$ 10.416,10; Elvira Alves Pereira R$ 9.000,00; Espólio de Sérgio Luiz Carlos R$ 

22.269,22; Jacqueline Alessandra Marcondes Magalhães R$ 60.699,06; Rosana Cristina Borges 

R$ 70.689,19; Rosangela Maria Barth e Elisangela Baungartner R$ 11.263,89; Severina Nanci de 

Medeiros Santos Silva R$ 3.970,00; Viação Cometa S/A R$ 40.066,37. Quirografário (Artigo 

83-VI) - R$ 10.139.495,12: Adélia Patrocínio Maria de Carvalho R$ 7.995,83; Alessandra 

Caetano de Medeiros R$ 112.251,20; Alício Antônio dos Santos (*) R$ 14.605,05; Ana Lúcia 

Lopes Monteiro R$ 56.042,43; Antonia Cleide Teixeira Pereira (*) R$ 7.023,67; Antonio Alves 

da Costa R$ 85.824,28; Antonio de Medeiros (*) R$ 159.943,23; Atalia Serviços Tecnicos de 

Seguros Ltda. R$ 10.235,24; Boaventura Antonio Bertuol e outra R$ 3.142,85; Clovis Schraiber 

R$ 54.638,20; Copel Distribuição S/A (*) R$ 60.952,18; Delcio Pereira Valadares R$ 16.329,27; 

Disal Corretora de Seguros Ltda. R$ 783.689,01; Distribuidora Brasilia de Veículos S/A (*) R$ 

152.449,57; Edilson Santos da Silva (*) R$ 942,90; Edna Alves Tito Zardini (*) R$ 69.106,72; 

Eldorado Transportes Ltda. (*) R$ 7.266,98; Elvira Alves Pereira-custas R$ 375,21; Elza 

Gonçalves Sobral Pereira R$ 4.502,20; Fabiana Fernandes/Maria Joana Fernandes Barbosa (*) 

R$ 35.965,32; Fabiano Groff da Costa (*) R$ 8.233,60; Flavio dos Santos Almeida R$ 9.745,05; 

Gelma Empreendimentos e Participações Lltda. R$ 416.921,06; Gilmar Cesar Leite & Cia. Ltda. 

R$ 107.502,48; João Rodrigues Franco R$ 54.746,90; Jorge Antônio de Siqueira (*) R$ 

14.335,98; José Ferreira Lima (*) R$ 37.133,58; Josefa Imaculada Gonçalves e Regina G de 

Araujo R$ 7.224,21; Julio Cesar Santos Almeida (*) R$ 7.432,55; Levy Borges R$ 6.996,28; 

Lúcia Maria de Carvalho Mariano R$ 39.516,67; Luciano Santos Tavares de Almeida R$ 

86.081,64; Madeireira Baschirotto Ltda. ME (*) R$ 54.819,23; Maíra Dombroski e outros R$ 

191.439,22; Manoel João de Souza e outra R$ 8.272,12; Marcus do Vale Silvestre Freire R$ 
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17.265,47; Marcus Vinicius Ferraz de Arruda (*) R$ 184.748,42; Maria da Conceição Pinto 

Gomes R$ 135.729,71; Maricéia Santos Azevedo R$ 22.929,48; Marta Rosangela Balem 

Vieczoreck R$ 89.806,89; Milton Tamotsu Taneguti (*) R$ 82.520,33; Município de Hortolândia 

(*) R$ 4.318.933,12; Nadir de Almeida Tavares Lopes e outro (*) R$ 94.403,65; Ordalino Ferraz 

de Arruda (*) R$ 688.646,76; Ricardo Côa e outras (*) R$ 47.846,36; Ronivaldo Raimundo de 

Santana e Raphaely S Santana R$ 13.536,88; Roseli Maria de Jesus R$ 5.687,20; Serviços de 

Guincho Caxiense Ltda. R$ 883.449,04; Sonia Aparecida Petranella R$ 10.300,00; Sonia Maria 

Tagliaferro Rino (*) R$ 4.825,25; Therezinha de Jesus Migilio Cajado R$ 17.591,00; Transportes 

Coletivos Pérola do Oeste Ltda. R$ 65.613,43; Tropical Posto de Serviços Ltda. R$ 58.109,80; 

Verônica Menezes Santos Salviano R$ 3.100,00; Viação Canarinho Ltda. R$ 669.514,00; Viviane 

Barbosa do Vale Silvestre R$ 17.265,47; Waluza Conegundes de Resende (*) R$ 13.990,95. 

Subquirografário (Artigo 83-VII) - R$ 86.572.042,16: Ana Lúcia Lopes Monteiro R$ 5.604,24; 

Antonia Cleide Teixeira Pereira (*) R$ 702,37; Gelma Empreendimentos e Participações Lltda. 

R$ 41.692,11; José Ferreira Lima (*) R$ 3.713,36; Levy Borges R$ 699,63; Madeireira 

Baschirotto Ltda. ME (*) R$ 5.481,92; Susep - Superintendência de Seg Privados (*) R$ 

285.867,29; União - Fazenda Nacional R$ 17.478.110,46; União - Faz Nacional -IRPJ, CSLL, 

Pis, Cofins e multas (*) R$ 68.745.446,10; Vilma Terezinha Cordeiro Miguel (*) R$ 4.724,68. 

Totais = R$ 163.146.191,69 (*) a homologar  
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